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INDICAÇÃO N' 4tt t2026

Indico à Mesa DiÍetora, com fulcro no art. 169 da Resolução no 86/90 - Regimento
Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, para encamiúamento à govemadora

Mailza Assis e ao presidente do Departamento de Estradas de Rodagem do Acre, Roberto

Assaf de Oliveira, solicitando melhorias na entrada do Ramal Nova Aldeia, km 32 da BR-364,
em Senador Guiomard, próximo à Escola Estadual Rural Padre Carlos Casavequia.

Sala das Sessões "I)eputado Francisco Cartaxo"

Rio Branco-AC, l4 de abril de 2026

GilbeÍo l,ira de
Deputudo Estadual

Rua Arlíndo Porto Real, 241 - CentÍo - CEP 69900-904 - Rio Branco - AC
Telefone: (ó8) 3213-4000
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A solicitação tem caúter de urgência, diante das precárias condições de trafegabilidade na
entrada do ramal, especialmente em períodos chuvosos, quando o atoleiro tem impedido o
acesso de moradores e, principalmente, dos alunos à escola, comprometendo o direito à
educação e a mobilidade da comunidade local.

A presente indicação justifica-se pela necessidade de garantir melhores condições de acesso,

segurança e mobilidade para a população que uüliza o ramal, em especial os alunos e
profissionais da educação que frequentam a unidade escolar.

Sala das Sessões 'Deputado Francisco Cartaxo'

Rio Branco-AC, 14 de abril de 2026.

Gilberto I-ira e Almeida
Deputado Estadual

Rua Arlíndo Porto Real, 241 - Centro - CEP 69900-904 - Rio Branco - AC
Telefone: (68) 32 I 3-4000


